
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES.SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002314-42.2014.815.2003 - 1ª Vara Regional de Mangabeira
RELATOR    : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
APELANTE  : Consórcio Nacional Volkswagem Ltda
ADVOGADO: Tania Vainsercher
APELADO  : Wesley da Silva Neres
ADVOGADO: José Cesar Cavalcanti Neto

APELAÇÃO CÍVEL — AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/
C  DANOS  MORAIS  –  CONSÓRCIO  –  NEGATIVA  DE 
CONCESSÃO  DA CARTA DE  CRÉDITO  APÓS  REGULAR 
CONTEMPLAÇÃO  DA COTA –  REVELIA DECRETADA – 
PROCEDÊNCIA NA ORIGEM – IRRESIGNAÇÃO – ANÁLISE 
DE  CRÉDITO  NO  MOMENTO  DA  ADESÃO  – 
POSSIBILIDADE  DE  REJEIÇÃO  PELO  CONSÓRCIO  – 
ACEITAÇÃO  –  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA  – 
DESPROVIMENTO DO APELO.

 

–  No  que  tange  ao  dano  moral,  leciona  Sílvio  de  Sávio  Venosa 
tratarse de "prejuízo que afeta o ânimo psíquico, moral ou intelectual 
da  vítima".  (Direito  Civil:  Responsabilidade  Civil,  3º  ed.,  Editora 
Atlas,  São  Paulo,  2003,  p.  33).  Assim,  tenho  que  o  dano  moral 
abrange tanto os direitos de personalidade, como a vida, a honra, a 
intimidade, os sentimentos afetivos, a imagem, quanto os atributos da 
pessoa, como o nome e sua capacidade. 

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos acima 
identificados.

A C O R D A a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal 
de Justiça do Estado, à unanimidade, negar provimento ao recurso.

RELATÓRIO.

Cuida-se  de  Apelação  Cível  interposta  pelo  Consórcio  Nacional 
Volkswagem Ltda contra sentença (fls. 136/141) proferida pelo Juízo da 1ª Vara Regional de 
Mangabeira, que julgou procedente o pedido exordial.

Ao apreciar a controvérsia, o magistrado singular reconheceu a revelia 
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da parte promovida e acolheu o pedido autoral, determinando que o promovido entregasse a 
carta de crédito ao requerente, por entender que as garantias já haviam sido implementadas 
quando da adesão  ao  contrato,  ocasião  em que  a  empresa  apelante  detinha  condições  de 
verificar a renda do autor, condenando ainda a empresa promovida em R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais) à título de danos morais.

Irresignado,  Consórcio  Nacional  Volkswagem  Ltda.,  apresentou 
recurso apelatório (fls. 144/160), arguindo que a recusa em liberar a carta de crédito se deu 
por culpa exclusiva do apelado,  que não indicou avalista  e  nem entregou os documentos 
necessários em tempo hábil. Ressaltou ainda, a não ocorrência do dano moral. Por fim, pugna 
pelo  provimento  recursal  para  que  seja  julgada  improcedente  o  pedido  exordial. 
Alternativamente, pugna pela redução dos honorários advocatícios.

Sem contrarrazões, conforme certidão de fl. 198.

A douta Procuradoria de Justiça, em seu parecer de fls. 206/208, não 
opinou sobre o mérito recursal.

                                      É o relatório. 

                                      VOTO.

Narrou  o  requerente,  ora  apelado,  que  adquiriu  junto  à  empresa 
apelante um consórcio, tendo sido contemplado por sorteio na assembleia do dia 24/09/2013, 
cujo premio era um veículo VW/Jetta Confortline no valor de R$ 64.950,00 (sessenta e quatro 
mil,  novecentos  e  cinquenta  reais),  conforme  carta  de  contemplação  (fl.  15).  Disse  que 
encaminhou  toda  a  documentação  necessária,  dentre  elas  comprovante  de  rendimentos 
atualizado,  cópia  da  declaração  de  Imposto  de  Renda  junto  à  Receita  Federal,  além dos 
documentos pessoais, no entanto, o promovido vem se negando em liberar a carta de crédito. 
Postulou,  assim,  indenização  pelos  danos  morais  suportados,  bem  como  a  nulidade  da 
cláusula 6ª do contrato firmado, além da disponibilização da carta de crédito.

Ao apreciar a controvérsia, o magistrado singular reconheceu a revelia 
da parte promovida e acolheu o pedido autoral, determinando que o promovido entregasse a 
carta de crédito ao requerente, por entender que as garantias já haviam sido implementadas 
quando da adesão  ao  contrato,  ocasião  em que  a  empresa  apelante  detinha  condições  de 
verificar a renda do autor, condenando ainda a empresa promovida em R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais) à título de danos morais.

Pois bem. 

O  consórcio  para  aquisição  de  bens  constitui  "contrato  de  cunho 
associativo para obter capital ou coleta de poupança, reunindo pessoas que visam adquirir,  
mediante pagamento de contribuições mensais, idêntica espécie de bens imóveis ou móveis  
duráveis,  em  quantidade  equivalente  ao  número  de  integrantes  do  grupo,  por  meio  de 
autofinanciamento, utilizando sistema combinado de sorteios e lances, ficando o montante  
sob fiscalização bancária" (DINIZ, Maria Helena. Dicionário Jurídico. Vol. 1. 2ª ed. Saraiva. 
2005. São Paulo. P. 986). 

Da análise do caderno processual, vê-se que o autor foi contemplado 
no consórcio, por sorteio. Ocorre que, posteriormente aos trâmites adotados pelo demandante, 
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o veículo lhe foi  negado, limitando-se o demandado a alegar que restou indemonstrado a 
capacidade econômica do autor.

“A negativa de concessão de carta de crédito pela administradora do 
consórcio, por reprovação cadastral do consorciado, aferida somente quando da contemplação 
deste, após cumprimento substancial do contrato, constitui afronta aos princípios da boa-fé 
contratual  e  acarreta  a  indevida  frustração  da  legítima  expectativa  do  consorciado 
regularmente contemplado de ter acesso ao crédito acordado.”. 

A respeito da matéria, bem pontuou o magistrado singular:  “O autor  
serviu  ao  grupo  (documento  de  f.  19)  a  que  aderiu  pagando  rigorosamente  em dias  as 
parcelas mensais, entretanto, quando foi contemplado (documento f. 15), a administradora 
do  consórcio  lhe  negou  a  liberação  da  carta  de  crédito,  sob  a  justificativa  de  falta  de  
demonstração  de  capacidade  economica,  por  exigir  garantias  que  já  haviam  sido 
implementadas quando da adesão ao contrato, muito embora tenha o autor comprovado seus  
rendimentos (declaração de imposto de renda às f. 16/19), sendo que a própria ré detinha as  
condições de verificar a renda do autor, muito embora tal condição de comprovação de renda 
já houvesse sido atendida quando da adesão do contrato de consórcio.”.

Ademais,  conforme  cláusula  4  do  contrato  em  questão  (fl.  20)  a 
aceitação da proposta de participação no grupo é de inteira responsabilidade da promovida, 
ora  apelante.  Com  efeito,  parece  plausível  que  o  autor  não  foi  alertado  e  esclarecido 
suficientemente  acerca  das  condições  adicionais  no  momento  da  contratação,  até  mesmo 
porque existe considerável facilidade para a participação em consórcio.

Nesse contexto,  tendo em vista  que o autor  restou  contemplado no 
consórcio, cabível se faz a liberação da carta de crédito.

Nesse sentido, a jurisprudência:

RECURSO  INOMINADO.  CONSORCIO.  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  E 
INDENIZATÓRIA.  DESARRAZOADA  NEGATIVA  DE  CONCESSÃO  DA 
CARTA DE CRÉDITO, APÓS REGULAR CONTEMPLAÇÃO. LIBERAÇÃO 
DO  VALOR  NEGADO  POR  "POLÍTICA  INTERNA  DA  EMPRESA".  
MOTIVAÇÃO  AMPLA  E  GENÉRICA.  OPORTUNIDADE  DE  A  RÉ  
JUSTIFICAR A RAZÃO DA NEGATIVA. INÉRCIA DA RÉ. PROCEDÊNCIA 
PARCIAL DA AÇÃO, PARA DETERMINAR A CONCESSÃO DA CARTA DE  
CRÉDITO. DANOS MORAIS AFASTADOS. (Recurso Cível Nº 71005142708,  
Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Vivian Cristina 
Angonese Spengler, Julgado em 26/08/2015)

Por outro lado, no que pertine ao dano moral, melhor sorte não socorre 
ao apelante.

No que tange ao dano moral, leciona Sílvio de Sávio Venosa tratarse de 
"prejuízo  que  afeta  o  ânimo  psíquico,  moral  ou  intelectual  da  vítima".  (Direito  Civil: 
Responsabilidade Civil, 3º ed., Editora Atlas, São Paulo, 2003, p. 33). Assim, tenho que o 
dano moral abrange tanto os direitos de personalidade, como a vida, a honra, a intimidade, os 
sentimentos  afetivos,  a  imagem,  quanto  os  atributos  da  pessoa,  como  o  nome  e  sua 
capacidade. 

Com efeito, a doutrina e a jurisprudência demonstram que o prejuízo 
imaterial é uma decorrência natural da violação do direito da personalidade ou da prática do 
ato ilícito. Desse modo, o dano moral é in re ipsa, ou seja, é uma consequência jurídica que se 
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opera independentemente de prova do prejuízo. Tal entendimento assenta-se na dificuldade de 
demonstrarem-se,  processualmente,  as  alterações  anímicas,  como  a  dor,  a  frustração,  a 
humilhação, o sofrimento, a angústia, a tristeza, entre outras. 

No caso em análise, conforme ressaltou o magistrado singular:  “....a  
inegável falha contratual e administrativa da ré causou ao autor frustração que exarcebou  
em muito ao razoavelmente aceito na hodierna vida em sociedade, pelo não recebimento de  
valor que merecia quando da contemplação. Observe-se que a recusa administrativa exigiu o 
ajuizamento da presente ação, sendo que a ré em juízo insistiu em teses dissociadas e co o ão  
pagamento do valor da contemplação ao consorciado, o que reafirmou sua desídia no caso,  
devendo ser responsabilizado pelo danos extra patrimoniais sofrido pelo autor.”.

Destarte, in casu, tomando-se por base as circunstâncias anteriormente 
explanadas, tenho como justo e razoável o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) arbitrados 
na sentença.

Isto posto, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz.  Participaram do 
julgamento o  Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides (relator), o Exmo. Des. José 
Aurélio da Cruz e a Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente  ao  julgamento  o  Exmo.  Dr.  Alcides  Orlando  de  Moura 
Jansen, Procurador de Justiça.

João Pessoa, 08 de novembro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides 
Relator
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RELATÓRIO.

Cuida-se  de  Apelação  Cível  interposta  pelo  Consórcio  Nacional 
Volkswagem Ltda contra sentença (fls. 136/141) proferida pelo Juízo da 1ª Vara Regional de 
Mangabeira, que julgou procedente o pedido exordial.

Ao apreciar a controvérsia, o magistrado singular reconheceu a revelia 
da parte promovida e acolheu o pedido autoral, determinando que o promovido entregasse a 
carta de crédito ao requerente, por entender que as garantias já haviam sido implementadas 
quando da adesão  ao  contrato,  ocasião  em que  a  empresa  apelante  detinha  condições  de 
verificar a renda do autor, condenando ainda a empresa promovida em R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais) à título de danos morais.

Irresignado,  Consórcio  Nacional  Volkswagem  Ltda.,  apresentou 
recurso apelatório (fls. 144/160), arguindo que a recusa em liberar a carta de crédito se deu 
por culpa exclusiva do apelado,  que não indicou avalista  e  nem entregou os documentos 
necessários em tempo hábil. Ressaltou ainda, a não ocorrência do dano moral. Por fim, pugna 
pelo  provimento  recursal  para  que  seja  julgada  improcedente  o  pedido  exordial. 
Alternativamente, pugna pela redução dos honorários advocatícios.

Sem contrarrazões, conforme certidão de fl. 198.

A douta Procuradoria de Justiça, em seu parecer de fls. 206/208, não 
opinou sobre o mérito recursal.

É o relatório. 

Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 18 de outubro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                     Relator
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